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Resposta ao Pedido de Impugnação do Edital nº 90.074/2025 

 

 

 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de impugnação apresentada pela empresa STERIMED CEDRAL 

SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO LTDA ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90.074/2025. A 

impugnante questiona fundamentalmente a exigência específica do método de esterilização 

por óxido de etileno constante no objeto licitado. A impugnante alega que tal especificação 

restringe indevidamente a competitividade do certame, sugerindo a inclusão de métodos 

alternativos como Vapor Saturado a Baixa Temperatura e Formaldeído (VBTF) e Peróxido 

de Hidrogênio. 

 

II. DA TEMPESTIVIDADE 

A impugnação foi apresentada em 07 de julho de 2025, considerando que a 

sessão pública está agendada para 24 de julho de 2025, portanto, dentro do prazo legal 

previsto no art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021 e no edital. 

 

III. ANÁLISE TÉCNICA DOS PONTOS IMPUGNADOS 

1. Exigência do método de esterilização por óxido de etileno 

Argumento da impugnante: A empresa sustenta que a especificação 

exclusiva do óxido de etileno como método de esterilização constitui restrição injustificável 

à competitividade, argumentando que existem outros métodos tecnicamente equivalentes, 

como VBTF e Peróxido de Hidrogênio, que poderiam atender às necessidades dos 

hospitais municipais. 

Processo Licitatório nº 23.699/2024, referente ao Edital do Pregão Presencial nº 
90.007/2025, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
CONTRATAÇÃO de empresa especializada para prestar serviço de Esterilização por 
Óxido de Etileno, para atender as necessidades do Hospital Municipal Raul Sertã e 
Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro pelo período de 01 (um) ano 
. 
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Análise Técnica da Secretaria Municipal de Saúde: 

a) Necessidade técnica específica: A especificação do óxido de etileno 

fundamenta-se em estudos técnicos realizados por esta Secretaria, considerando as 

características específicas dos materiais termossensíveis utilizados nos hospitais 

municipais e a necessidade de garantir padrões uniformes de esterilização. O óxido de 

etileno apresenta penetrabilidade superior em materiais complexos e compatibilidade 

comprovada com a totalidade dos dispositivos médicos utilizados pelas unidades 

hospitalares. 

b) Padronização e controle de qualidade: A definição de um método 

específico visa assegurar a uniformidade dos processos de esterilização entre as duas 

unidades hospitalares, facilitando o controle de qualidade, a rastreabilidade dos processos 

e a capacitação das equipes técnicas. A padronização em um único método permite maior 

eficiência na supervisão técnica e no monitoramento dos resultados. 

c) Compatibilidade com equipamentos existentes: O Hospital Municipal 

Raul Sertã e o Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro possuem equipamentos e 

dispositivos médicos que foram validados especificamente para esterilização por óxido de 

etileno. A alteração do método demandaria novos estudos de compatibilidade e validação, 

gerando custos adicionais e riscos operacionais. 

d) Experiência técnica consolidada: As equipes das unidades hospitalares 

possuem expertise consolidada no manuseio e controle de materiais esterilizados por óxido 

de etileno. Esta experiência acumulada representa um ativo técnico importante para a 

segurança dos procedimentos e a qualidade da assistência prestada. 

e) Eficácia microbiológica comprovada: O óxido de etileno possui eficácia 

microbiológica amplamente documentada na literatura científica internacional, com 

capacidade de eliminação de amplo espectro de microrganismos, incluindo formas 

esporuladas resistentes, garantindo nível de segurança adequado para materiais críticos e 

semicríticos. 

Contrariamente ao alegado pela impugnante, a especificação não constitui 

direcionamento indevido, mas sim definição técnica fundamentada nas necessidades 

específicas dos serviços de saúde municipais. A existência de métodos alternativos não 
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implica automaticamente em equivalência técnica para as condições específicas de 

utilização pretendidas. 

IV. FUNDAMENTAÇÃO  

A especificação técnica estabelecida no edital fundamenta-se em critérios 

objetivos de segurança, eficácia e adequação às necessidades dos serviços de saúde 

municipais. A definição do método de esterilização por óxido de etileno visa assegurar a 

continuidade e qualidade dos serviços hospitalares, protegendo a saúde dos usuários do 

Sistema Único de Saúde no município. 

A padronização de processos em serviços de saúde constitui prática 

recomendada pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária e organismos internacionais de 

qualidade, visando reduzir variabilidade, minimizar riscos e otimizar resultados assistenciais. 

A especificação técnica adotada alinha-se com as melhores práticas de gestão hospitalar e 

controle de infecções. 

A Secretaria Municipal de Saúde ressalta que as especificações técnicas 

foram definidas com base em estudos técnicos, experiência operacional acumulada e 

necessidades específicas das unidades hospitalares, priorizando sempre o interesse 

público e a qualidade da assistência prestada à população. 

 

V. CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÃO 

Após análise técnica detalhada dos argumentos apresentados pela 

impugnante, esta Secretaria Municipal de Saúde conclui que: 

A especificação do método de esterilização por óxido de etileno justifica-se 

plenamente por razões técnicas, operacionais e de segurança, não constituindo restrição 

indevida à competitividade. A definição técnica fundamenta-se em necessidades 

específicas dos serviços hospitalares municipais, experiência consolidada das equipes e 

requisitos de padronização e controle de qualidade. 

A alegação de equivalência técnica entre diferentes métodos de esterilização 

não considera as particularidades operacionais das unidades hospitalares, a 

compatibilidade com equipamentos existentes e a expertise técnica das equipes, elementos 

fundamentais para a qualidade e segurança dos serviços. 
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RECOMENDAÇÃO: Esta Secretaria Municipal de Saúde recomenda ao 

Pregoeiro o INDEFERIMENTO INTEGRAL da impugnação apresentada pela empresa 

STERIMED CEDRAL SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO LTDA, mantendo-se inalteradas as 

especificações técnicas constantes no edital, por estarem devidamente fundamentadas em 

critérios técnicos e no interesse público 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ciente, de acordo: 

 

 

 

 
Leslie da Conceição Moura 

Secretário de Saúde em Exercício 

Matrícula: 207.520 

 

Jonathan Pinheiro Chaves 

Subsecretário de Gestão Administrativa 

Matrícula: 206.870 
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Assinado por JONATHAN PINHEIRO CHAVES 133.***.***-
**
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
23/07/2025 12:38:36

Assinado por LESLIE DA CONCEIÇÃO
MOURA 073.***.***-**
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
23/07/2025 13:51:04


